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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 0874/2023 

 

 

 

   Rio de Janeiro, 04 de julho de 2023. 

 

Processo nº 5072003-87.2023.4.02.5101,  

ajuizado por  

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 3º Juizado 

Especial Federal do Rio de Janeiro, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, quanto à transferência 

hospitalar para tratamento em cirurgia torácica.  

 

I – RELATÓRIO 

1.   Segundo documento médico do Hospital Municipal Miguel Couto (Evento 

1, ANEXO2, Página 16), emitido em 22 de junho de 2023 e assinado pelo neurocirurgião                                          

,                                                                o Autor, 20 anos, apresenta lesão expansiva frontal dolorosa 

à direita, isodensa, com transgressão do limite ósseo até o subcutâneo adjacente, com hiperostose 

discreta do leito tumoral, apresentando também lesão expansiva adjacente ao esterno, com 

transgressão do limite intratorácico até o mediastino anterior, sendo submetido a ressecção cirúrgica 

de lesão expansiva frontal direita em 13/06/2023, em aguardo de laudo imuno-histoquímico e 

anatomo-patológico, sendo solicitada regulação urgente para unidade com cirurgia torácica de alta 

complexidade. Forem citados os seguintes códigos da Classificação Internacional de Doenças (CID 

10): D43 - Neoplasia de comportamento incerto ou desconhecido do encéfalo e do sistema 

nervoso central e D38.3 – Neoplasia de comportamento incerto ou desconhecido de mediastino  

.   

II – ANÁLISE  

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações 

e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e dá outras providências. 

3.  O Anexo IV da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

institui a Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito do SUS. 

4.  O Anexo IX da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

instituiu a Política Nacional para a Prevenção e Controle do Câncer na Rede de Atenção à Saúde das 

Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
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5.  A Portaria nº 140/SAS/MS de 27 de fevereiro de 2014 redefine os critérios e 

parâmetros para organização, planejamento, monitoramento, controle e avaliação dos 

estabelecimentos de saúde habilitados na atenção especializada em oncologia e define as condições 

estruturais, de funcionamento e de recursos humanos para a habilitação destes estabelecimentos no 

âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

6.  A Portaria nº 346/SAS/MS de 23 de junho de 2008 mantém os 

formulários/instrumentos do subsistema de Autorização de Procedimentos de Alto Custo do Sistema 

de Informações Ambulatoriais (APAC-SAI) na sistemática de autorização, informação e faturamento 

dos procedimentos de radioterapia e de quimioterapia. 

7.  O Capítulo VII, do Anexo IX, da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de 

setembro de 2017, dispõe sobre a aplicação da Lei nº 12.732, de 22 de novembro de 2012, que versa 

a respeito do primeiro tratamento do paciente com neoplasia maligna comprovada, no âmbito do 

Sistema Único de Saúde (...). 

8.  A Deliberação CIB-RJ nº 4609, de 05 de julho de 2017, pactua o Plano Oncológico 

do Estado do Rio de Janeiro, com vigência de 2017/2021, e contém os seguintes eixos prioritários: 

promoção da saúde e prevenção do câncer; detecção precoce/diagnóstico; tratamento; medicamentos; 

cuidados paliativos; e, regulação do acesso. 

9.  A Deliberação CIB-RJ nº 5892, de 19 de julho de 2019, pactua as referências da 

Rede de Alta Complexidade em Oncologia no âmbito do Estado do Rio de Janeiro. 

10.  A Deliberação CIB-RJ nº 4004, de 30 de março de 2017, pactua, ad referendum, o 

credenciamento e habilitação das unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia 

(UNACON) e centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia (CACON), em adequação 

a Portaria GM/MS n° 140, de 27/02/2014, e a Portaria GM/MS n° 181, de 02/03/2016, que prorroga 

o prazo estabelecido na portaria anterior para 28/02/2016. 

11.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo XXVI 

da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos leitos e 

aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização local, o acesso aos 

leitos hospitalares de urgência; e 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-hospitalar de 

urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos hospitalares de 

urgência. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  O tumor (lesão expansiva) é o crescimento novo anormal de tecido. As neoplasias 

malignas apresentam um maior grau de anaplasia e têm propriedades de invasão e de metástase 

quando comparadas às neoplasias benignas1. As neoplasias (câncer in situ e câncer invasivo) 

                                                      
1 Biblioteca Virtual em Saúde – BVS. Descritores em Ciências da Saúde. Descrição de tumor. Disponível em: 

<https://pesquisa.bvsalud.org/portal/decs-locator/?lang=pt&mode=&tree_id=C04>. Acesso em: 04 jul. 2023. 
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correspondem a essa forma não controlada de crescimento celular e, na prática, são denominados 

tumores. Neoplasias podem ser benignas ou malignas. As neoplasias malignas ou tumores malignos 

manifestam um maior grau de autonomia e são capazes de invadir tecidos vizinhos e provocar 

metástases, podendo ser resistentes ao tratamento e causar a morte do hospedeiro2.  

2.  A dor é conceituada como uma experiência sensorial e emocional desagradável e 

descrita em termos de lesões teciduais reais ou potenciais. A dor é sempre subjetiva e cada indivíduo 

aprende e utiliza este termo a partir de suas experiências. A dor aguda ou crônica, de um modo geral, 

leva o indivíduo a manifestar sintomas como alterações nos padrões de sono, apetite e libido, 

manifestações de irritabilidade, alterações de energia, diminuição da capacidade de concentração, 

restrições na capacidade para as atividades familiares, profissionais e sociais. Nos indivíduos com 

dor crônica, a persistência da dor prolonga a existência desses sintomas, podendo exacerbá-los. Um 

dos critérios diagnósticos para pesquisa em dor crônica não oncológica, preconizado pela taxonomia 

da “International Association for Study Pain” (IASP), é a duração de seis meses3. 

 

DO PLEITO  

1.  A cirurgia torácica é a especialidade cirúrgica voltada para o diagnóstico e 

tratamento das doenças do coração, dos pulmões e do esôfago. Dois tipos principais de cirurgia 

torácica são chamados de pulmonares e cardiovasculares4. 

2.  A oncologia é a especialidade médica que estuda os tumores, que podem ser 

benignos ou malignos. Está voltada para a forma como o câncer se desenvolve no organismo e qual 

é o tratamento mais adequado para cada caso. Apesar da existência de protocolos médicos, o 

tratamento oncológico é sempre muito individualizado - cada paciente, tumor e situação exigem 

uma abordagem terapêutica. O oncologista é o médico clínico especializado no tratamento do câncer 

e responsável, sobretudo, por prescrever tratamentos de quimioterapia, radioterapia, imunoterapia e 

hormonioterapia5. 

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Em síntese, trata-se de Autor com quadro clínico de lesões expansivas tumorais em 

região frontal e mediastino (Evento 1, ANEXO2, Página 16), solicitando o fornecimento de 

transferência hospitalar para realização de tratamento e, cirurgia torácica (ressecção de tumor 

de mediastino) (Evento 1, INIC1, Páginas 9 e 10).  

2.  Diante do exposto, informa-se que a transferência hospitalar para tratamento em  

cirurgia torácica está indicada e é indispensável ao manejo da condição clínica do Autor – lesões 

expansivas tumorais em região frontal e mediastino (Evento 1, ANEXO2, Página 16). Além disso, 

está coberta pelo SUS, conforme a Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e 

                                                      
2 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Instituto Nacional de Câncer (INCA). ABC DO CÂNCER : abordagens básicas para o controle do câncer. 

Rio de Janeiro, 2011. Disponível em: <http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/inca/abc_do_cancer_2ed.pdf>. Acesso em: 04 jul. 
2023. 
3 KRELING, M.C.G.D; DA CRUZ, D.A.L.M; PIMENTA, C.A.M. Prevalência de dor crônica em adultos. Revista Brasileira de 

Enfermagem, v.59, n.4, p. 509-513, 2006. Disponível em: <http://www.scielo.br/pdf/reben/v59n4/a07v59n4.pdf >. Acesso em: 04 jul. 
2023. 
4 Biblioteca Virtual em Saúde – BVS. DeCS – Descritores em Ciências da Saúde. Descrição de cirurgia torácica. Disponível em: 

<https://pesquisa.bvsalud.org/portal/decs-locator/?lang=pt&mode=&tree_id=H02.403.810.803>. Acesso em: 04 jul. 2023. 
5 BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas em Oncologia/Ministério da 

Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde – Brasília: Ministério da Saúde, 2014. Disponível em: 

<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/protocolos_clinicos_diretrizes_terapeuticas_oncologia.pdf>. Acesso em: 04 jul. 2023. 



 
Subsecretaria Jurídica 

Núcleo de Assessoria Técnica em Ações de Saúde 

 

4 

 

Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde - SUS (SIGTAP), na qual consta ressecção de tumor 

de mediastino, sob o código de procedimento 04.12.02.005-0, considerando-se o disposto na Relação 

Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES). Quanto ao tratamento oncológico, salienta-se 

que o Autor ainda não apresenta o diagnóstico confirmado de neoplasia maligna. Portanto, neste 

momento, o tratamento oncológico está condicionado à confirmação anatomo-patológica e/ou 

imuno-histoquímica .de malignidade 

3.  No que tange ao acesso no SUS, a atenção oncológica foi reestruturada em 

consonância com a Rede de Atenção à Saúde e de forma articulada entre os três níveis de gestão. 

4.  O Componente de Atenção Especializada é composto por ambulatórios de 

especialidades, hospitais gerais e hospitais especializados habilitados para a assistência oncológica. 

Esses devem apoiar e complementar os serviços da atenção básica na investigação diagnóstica, no 

tratamento do câncer (...), garantindo-se, dessa forma, a integralidade do cuidado no âmbito da rede 

de atenção à saúde. O componente da Atenção Especializada é constituído pela Atenção 

Ambulatorial e Hospitalar. 

5.  A Atenção Hospitalar é composta por hospitais habilitados como UNACON 

(Unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia) e CACON (Centros de Assistência 

de Alta Complexidade em Oncologia) e por Hospitais Gerais com Cirurgia Oncológica, nos quais 

são oferecidos os tratamentos especializados de alta complexidade, incluindo serviços de cirurgia, 

radioterapia, quimioterapia, e cuidados paliativos, em nível ambulatorial e de internação, a depender 

do serviço e da necessidade identificada em cada caso. Sempre com base nos protocolos clínicos e 

nas diretrizes terapêuticas estabelecidas pelo Ministério da Saúde, quando publicados. 

6.  Em consonância com o regulamento do SUS, conforme pactuação na Comissão 

Intergestores Bipartite (Deliberação CIB-RJ nº 4.004 de 30 de março de 2017), o Estado do Rio 

de Janeiro conta com uma Rede de Alta Complexidade Oncológica (ANEXO I)6.  

7.  O ingresso dos usuários nas unidades que ofertam os serviços do SUS, ocorre por 

meio do sistema de regulação, conforme previsto na Política Nacional de Regulação que organiza o 

serviço em três dimensões (Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da Atenção à Saúde e 

Regulação do Acesso à Assistência) para qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos 

serviços de saúde7. 

8. Em consulta à plataforma do Sistema Estadual de Regulação – SER (ANEXO II), 

foi localizado para o Autor Solicitação de internação, inserida em 31/05/2023 pelo Hospital 

Municipal Miguel Couto para ressecção de tumor de mediastino, com situação Pendente, sendo 

que este Núcleo não teve acesso à natureza da mesma. 

9. Assim, entende-se que a via administrativa para o caso em tela já está sendo utilizada, 

contudo ainda sem a resolução do mérito, cabendo à unidade hospitalar solicitante sanar a referida 

pendência para a efetiva regulação do procedimento pleiteado. 

10. Quanto ao questionamento acerca do risco de dano irreparável à saúde da parte 

Autora ante a demora no atendimento, cabe destacar que em documento médico acostado ao Processo 

                                                      
6 Deliberação CIB nº 4.004 de 30 de março de 2017. Pactuar “ad referendum” o credenciamento e habilitação das Unidades de 

Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – UNACON e Centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – CACON, 
nas unidades abaixo listadas, em adequação a Portaria GM/MS nº 140 de 27/02/2014. Disponível em: < 

http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/540-2017/marco/4593-deliberacao-cib-n-4-004-de-30-de-marco-de-2017.html>. Acesso em: 

04 jul. 2023. 
7BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas. 

Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: < http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/pacto_saude_volume6.pdf >. Acesso em: 04 

jul. 2023. 
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(Evento 1, ANEXO2, Página 16) foi solicitado urgência na regulação para unidade com cirurgia 

torácica de alta complexidade. Assim, considerando-se que a detecção precoce do câncer é uma 

estratégia para encontrar o tumor numa fase inicial e, assim, possibilitar maior chance de tratamento8, 

salienta-se que a demora exacerbada no atendimento do Autor poderá comprometer o 

prognóstico em questão.  

11. Por fim, salienta-se que informações acerca de transferência hospitalar não 

constam no escopo de atuação deste Núcleo. 

 

 

 

É o parecer. 

  Ao 3º Juizado Especial Federal do Rio de Janeiro, da Seção Judiciária do Rio 

de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

                                                      
8 BRASIL. Ministério da Saúde. INCA. O que é câncer? Disponível em: < https://www.gov.br/inca/pt-br/assuntos/cancer/tipos/pulmao 

>. Acesso em: 04 jul. 2023. 
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ANEXO I – Estabelecimentos de Saúde Habilitados em Oncologia no Estado do Rio de Janeiro

 

Portaria SAS/MS nº 458, de 24 de fevereiro de 2017.  


